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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026 

Art. 72, inc. VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 
 
Processo Administrativo nº 785/2026  
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 
Interessado: Secretaria Municipal de Governo e Comunicação 
Contratada: JJX COMÉRCIO E SERVICOS LTDA – CNPJ nº 23.966.157/0001-71 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso e suporte técnico de assinatura do Software Monday Work 
Management – Enterprise, em Ambiente Web, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS. 
Valor Global: R$ 60.880,00 (sessenta mil, oitocentos e oitenta reais). 
 
I – AUTORIZAÇÃO 
Com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, autorizo a contratação direta, por dispensa de licitação, em favor da sociedade 
empresária JJX COMÉRCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.966.157/0001-71, cujo objeto é contratação de empresa especializada 
para fornecimento de licença de uso e suporte técnico de assinatura do Software Monday Work Management – Enterprise, em Ambiente Web, 
em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Ponta Porã/MS, conforme condições, especificações e quantitativos definidos no 
Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência e demais documentos acostados ao Processo Administrativo nº 785/2026, no valor total 
de R$ 60.880,00 (sessenta mil, oitocentos e oitenta reais), para o período de 12 (doze) meses. 
 
II – RATIFICAÇÃO 
Ratifico, com fundamento no art. 72, inciso VIII, e parágrafo único, e no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a Dispensa de Licitação nº 
04/2026, com base no Parecer Jurídico nº 341/2026, emitido pela Procuradoria-Geral do Município, que analisou a regularidade jurídica do 
processo e opinou favoravelmente à contratação direta. 
 
III – DETERMINAÇÕES 
1. Determine-se o prosseguimento do feito para assinatura do contrato administrativo correspondente. 
2.Publique-se este Despacho Motivador/Ato de Ratificação, bem como o extrato contratual, no Diário Eletrônico Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, nos termos do art. 72, parágrafo único, combinado 
com o art. 94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 5º do Decreto Municipal nº 9.457/2023. 
3.Encaminhe-se o processo à Comissão Permanente de Licitação/Setor de Contratos, para adoção das providências subsequentes. 
 
Cumpra-se. 
 
Ponta Porã/MS, 31 de março de 2026. 
 

_______________________ 
EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Poder Executivo 

Aviso 
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JUSTIFICATIVA DETALHADA DO ADMINISTRADOR AO PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 2.463/2026 
 
Justificamos a celebração do Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO CAMARÁ CAPOEIRA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 08.286.996/0001-55 com a finalidade de apoiar a execução do projeto “Cultura, Esporte e Cidadania”, com objetivo de desenvolver ações 
preventivas e socioeducativas, por meio de atividades culturais, esportivas e educativas, visando à promoção da cidadania, da autoestima, da 
inclusão social , da convivência comunitária e da proteção integral de crianças e adolescentes, celebrado em regime de mútua colaboração 
com a Administração Pública, conforme Plano de Trabalho aprovado, no exercício de 2026, através de dispensa de formalização de 
Chamamento Público, com base nas seguintes considerações: (a) a prestação dos serviços possui características sociais; (b) os serviços são 
prestados de forma gratuita, permanente e continuada às pessoas em estado de vulnerabilidade social e pessoal; (c) a entidade realiza este 
serviço no Município de Ponta Porã há vários anos; (d) a entidade é cadastrada no Conselho Municipal de Assistência Social e realiza os serviços 
nos moldes preconizados pelo SUAS; (e) é do interesse público a realização dos serviços; e (f) a entidade não aufere qualquer tipo de lucro na 
prestação dos serviços. 
 
Ponta Porã, 06 de abril de 2026. 
  

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO RELATIVA AO PROCESSO N. 2.463/2026 

  
Reconheço e RATIFICO a DISPENSA de chamamento público para firmar Termo de Fomento, com fundamento no artigo 30 da Lei 13.019/2014, 
tendo em vista o constante do presente processo. 

   

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL 

OBJETO VALOR: R$ 

ASSOCIAÇÃO CAMARÁ 
CAPOEIRA 

Apoio à entidade de assistência social, para fins de 
execução a execução do projeto “Cultura, Esporte e 

Cidadania”, com objetivo de desenvolver ações 
preventivas e socioeducativas, por meio de 

atividades culturais, esportivas e educativas, visando 
à promoção da cidadania, da autoestima, da inclusão 

social , da convivência comunitária e da proteção 
integral de crianças e adolescentes, celebrado em 

regime de mútua colaboração com a Administração 
Pública, conforme Plano de Trabalho aprovado. 

R$ 42.750,00 (quarenta e dois 
mil, setecentos e cinquenta 
reais), oriundo do seguinte 

recurso: 

• FMDCA: R$ 42.750,00 
 

JUSTIFICATIVA: considerando a necessidade de atender às demandas relativas preventivas e socioeducativas, por meio de 
atividades culturais, esportivas e educativas, visando à promoção da cidadania, da autoestima, da inclusão social, da 

convivência comunitária e da proteção integral de crianças e adolescentes, de modo que a celebração de parceria com 
dispensa de chamamento público se mostra compatível com as diretrizes previstas na Lei 13.019/2014. 

  
Ponta Porã, 06 de abril de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

Ratificação 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E VIATUR TRANSPORTES 
E TURISMO EIRELI EPP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.076/2022. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Sr. Carlos Paulo Santos Luzardo 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a Cláusula Primeira do instrumento para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com a finalidade de se resgatar a exequibilidade do pacto, garantindo a manutenção dos 
parâmetros efetivos das propostas, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2026. Conforme especificações constantes na CI nº 
141/2026/SME/PMPP e no Parecer PGM nº 306/2026, ficam alterados os preços conforme tabela a seguir: 
 
LOTE 04: 
 

Especificação Valor Percentual Valor com Reequilibrio 

E. M. Graça de Deus 01 9,60 10% 10,56 

E. M. Graça de Deus 02 12,41 10% 13,65 

E. M. Graça de Deus 03 12,41 10% 13,65 

E. M. Graça de Deus 04 14,98 10% 16,48 

E. M. Graça de Deus 05 11,15 10% 12,27 

E. M. Graça de Deus 06 12,60 10% 13,86 

E. M. Graça de Deus 07 9,98 10% 10,98 

E. M. Graça de Deus 08 24,69 10% 27,16 

E. M. Graça de Deus 09 26,28 10% 28,91 

E. M. Graça de Deus 10 14,98 10% 16,48 

E. M. Graça de Deus 11 17,95 10% 19,75 

E. M. Graça de Deus 12 11,01 10% 12,11 

E. M. Graça de Deus 13 17,95 10% 19,75 

E. M. Graça de Deus 14 11,58 10% 12,74 

E. E. Pedro Afonso P. 
Goldoni 01 

11,15 10% 12,27 

 
Justificativa: Conforme especificado na CI nº 141/2026/SME/PMPP e do Parecer PGM nº 306/2026, a situação concreta está devidamente 
justificada observada as disposições do art. 65, inciso II, alínia “d” da Lei 8.666/1993. 
 

Órgão/UO 
Função 

Programática 
Projeto 

Natureza da 
despesa 

Fonte de 
Recurso 

Ficha 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.500.1001 423 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.500.0000 424 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.553.0000 425 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.571.0000 426 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer PGM nº 306/2026. 
Data da Assinatura: 26 de Março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E JULIANO 
CORBARI-EPP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.076/2022. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Sr. Juliano Corbari. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a Cláusula Primeira do instrumento para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com a finalidade de se resgatar a exequibilidade do pacto, garantindo a manutenção dos 
parâmetros efetivos das propostas, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2026. Conforme especificações constantes na CI nº 
139/2026/SME/PMPP e no Parecer PGM nº 310/2026, ficam alterados os preços conforme tabela a seguir: 
 
LOTE 02: 
 

Especificação Valor Percentual Valor Reequilibrado 

E.E. Nova Itamarati 01 21,09 10% 23,20 

E.E. Nova Itamarati 02 9,89 10% 10,88 

E.E. Nova Itamarati 03 7,90 10% 8,69 

E.E. Nova Itamarati 04 10,20 10% 11,22 

E.E. Nova Itamarati 05 11,05 10% 12,16 

Extrato 
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E.E. Nova Itamarati 06 12,59 10% 13,85 

E.E. Nova Itamarati 07 25,09 10% 27,60 

E.E. Nova Itamarati 08 6,30 10% 6,93 

E.E. Nova Itamarati 09 8,60 10% 9,46 

E.E. Nova Itamarati 10 9,32 10% 10,25 

E.E. Nova Itamarati 11 8,20 10% 9,02 

E.E. Nova Itamarati 12 9,56 10% 10,52 

E.E. Nova Itamarati 13 12,10 10% 13,31 

E.E. Nova Itamarati 14 8,10 10% 8,91 

E.E. Nova Itamarati 15 24,09 10% 26,50 

E.E. Nova Itamarati 16 9,30 10% 10,23 

LOTE 03: 
 

Especificação Valor Percentual Valor Reequilibrado 

E. E. Joaquim Murtinho 02 8,62 10% 9,48 

E. E. Joaquim Murtinho 03 11,02 10% 12,12 

E. E. Joaquim Murtinho 04 11,15 10% 12,27 

E. E. Joaquim Murtinho 05 14,28 10% 15,71 

E.E. Pedro Afonso P. Goldoni 02 11,80 10% 12,98 

LOTE 12: 
 

Especificação Valor Percentual Valor Reequilibrado 

E. M. São João 01 23,39 10% 25,73 

APAE 03 12,01 10% 13,21 

APAE/Acadêmicos 04 5,17 10% 5,69 

 
Justificativa: Conforme especificado na CI nº 139/2026/SME/PMPP e do Parecer PGM nº 310/2026, a situação concreta está devidamente 
justificada observada as disposições do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/1993. 
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da despesa Fonte de Recurso Ficha 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.500.1001 423 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.550.0000 424 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.553.0000 425 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.571.0000 426 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer PGM nº 310/2026. 
Data da Assinatura: 26 de Março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E JULIANO 
CORBARI-EPP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.076/2022. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Sr. Juliano Corbari. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a alteração quantitativa, para acréscimo em percentual de 
aproximadamente 1,68%, equivalente a R$ 89.760,00 (oitenta e nove mil setecentos e sessenta reais), devido à necessidade de acréscimo de 
72 km/dia na linha APAE 03, com efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2026. Conforme especificações na CI nº 269/GAB/SEME/PMPP, e no 
Parecer PGM nº 322/2026, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição, haverá a ramificação da Linha, conforme 
tabela a seguir: 
 

Linha KM/Dia Turno 
Dias 

Letivos 
Valor KM Valor Dia Valor Total 

APAE 03 72 km Matutino 200 R$ 6,2333 R$ 448,80 R$ 89.760,00 

 
Justificativa: Conforme especificado na CI nº 269/GAB/SEME/PMPP e do Parecer PGM nº 322/2026, a situação concreta está devidamente 
justificada observada as disposições do art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1° da Lei 8.666/1993.  

 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da despesa Fonte de Recurso Ficha 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.500.1001 423 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer PGM nº 322/2026. 
Data da Assinatura: 26 de Março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E CATRAL 
TRANSPORTES LTDA - ME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
16.076/2022. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Sra. Daniele Padilha Saccol. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a Cláusula Primeira do instrumento para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com a finalidade de se resgatar a exequibilidade do pacto, garantindo a manutenção dos 
parâmetros efetivos das propostas, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2026. Conforme especificações constantes na CI nº 
140/2026/SME/PMPP e no Parecer PGM nº XXXX/2026, ficam alterados os preços conforme tabela a seguir: 
 
LOTE 04: 
 

Especificação Valor Percentual Valor com Reequilibrio 

E.E. Nova Itamarati 17 13,80 10% 15,18 

E.E. Nova Itamarati 18 13,40 10% 14,74 

E.E. Nova Itamarati 19 10,03 10% 11,03 

E. E. Pantaleão Coelho Xavier 01 10,50 10% 11,55 

E. E. Pantaleão Coelho Xavier 02 10,00 10% 11,00 

E. E. Pantaleão Coelho Xavier 03 22,00 10% 24,20 

E. E. Pantaleão Coelho Xavier 04 14,00 10% 15,40 

E. E. Pantaleão Coelho Xavier 05 12,94 10% 14,23 

 
LOTE 07: 

 

Especificação Valor Percentual Valor Reequilibrado 

E.M. Osvaldo de A. Matos 01 11,03 10% 12,13 

E.M. Osvaldo de A. Matos 02 13,00 10% 14,30 

E.M. Osvaldo de A. Matos 03 12,00 10% 13,20 

E.M. Osvaldo de A. Matos 04 12,00 10% 13,20 

E.M. Osvaldo de A. Matos 05 10,14 10% 11,15 

E.M. Osvaldo de A. Matos 06 8,17 10% 8,99 

E.M. Osvaldo de A. Matos 07 10,00 10% 11,00 

E.M. Osvaldo de A. Matos 08 10,10 10% 11,11 

E.M. Osvaldo de A. Matos 09 18,11 10% 19,92 

E.M. Osvaldo de A. Matos 10 13,55 10% 14,91 

E.M. Osvaldo de A. Matos 11 20,59 10% 22,65 

E. E. Ramiro Noronha 01 20,00 10% 22,00 

 
LOTE 12: 

 

Especificação Valor Percentual Valor Reequilibrado 

E. M. João Carlos 01 33,00 10% 36,30 

E. M. João Carlos 02 16,38 10% 18,02 

E. M. João Carlos 03 35,00 10% 38,50 

APAE 01 18,00 10% 19,80 

APAE 02 13,28 10% 14,61 

 
Justificativa: Conforme especificado na CI nº 140/2026/SME/PMPP e do Parecer PGM nº 307/2026, a situação concreta está devidamente 
justificada  
observada as disposições do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/1993. 
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da despesa Fonte de Recurso Ficha 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.500.1001 423 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.550.0000 424 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.500.000 425 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.571.0000 426 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer PGM nº 324/2026. 
Data da Assinatura: 26 de Março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E CORBRUM 
TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMO EIRELI EPP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 16.076/2022. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Sr. Maxuel Juliano Thomas de Brum. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a Cláusula Primeira do instrumento para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com a finalidade de se resgatar a exequibilidade do pacto, garantindo a manutenção dos 
parâmetros efetivos das propostas, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2026. Conforme especificações constantes na CI nº 
138/2026/SME/PMPP e no Parecer PGM nº 323/2026, ficam alterados os preços conforme tabela a seguir: 
 
LOTE 05: 
 

Especificação Valor Percentual Valor com Reequilibrio 

E. E. Jose Edson 01 R$ 9,57 10% R$ 10,53 

E. E. Jose Edson 02 R$ 10,76 10% R$ 11,84 

E. E. Jose Edson 03 R$ 12,68 10% R$ 13,95 

E. E. Jose Edson 04 R$ 10,27 10% R$ 11,30 

E. E. Jose Edson 05 R$ 11,17 10% R$ 12,29 

E. E. Jose Edson 06 R$ 13,83 10% R$ 15,21 

E. E. Jose Edson 07 R$ 26,84 10% R$ 29,52 

E. E. Jose Edson 08 R$ 11,96 10% R$ 13,16 

E.E. Nova Itamarati 20 R$ 8,51 10% R$ 9,36 

E.E. Nova Itamarati 21 R$ 13,31 10% R$ 14,64 

E. E. Joaquim Murtinho 05 R$ 13,11 10% R$ 14,42 

 
LOTE 06: 

 

Especificação Valor Percentual Valor Reequilibrado 

E. M. Juvenal Fróes 01 R$ 10,18 10% R$ 11,20 

E. M. Juvenal Fróes 02 R$ 25,95 10% R$ 28,55 

E. M. Juvenal Fróes 03 R$ 19,58 10% R$ 21,54 

E. M. Juvenal Fróes 04 R$ 17,31 10% R$ 19,04 

 
LOTE 08: 

 

Especificação Valor Percentual Valor Reequilibrado 

E. E. Carlos Pereira 01 R$ 16,64 10% 18,30 

E. E. Carlos Pereira 02 R$ 18,72 10% 20,59 

E. E. Carlos Pereira 03 R$ 15,73 10% 17,30 

E. E. Carlos Pereira 04 R$ 31,26 10% 34,39 

E. E. Carlos Pereira 05 R$ 15,74 10% 17,31 

E. E. Carlos Pereira 06 R$ 13,15 10% 14,47 

E. E. Carlos Pereira 07 R$ 18,11 10% 19,92 

 
Justificativa: Conforme especificado na CI nº 138/2026/SME/PMPP e do Parecer PGM nº 323/2026, a situação concreta está devidamente 
justificada observada as disposições do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/1993. 

 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da despesa Fonte de Recurso Ficha 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.500.1001 423 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.500.0000 424 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.553.0000 425 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.571.0000 426 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer PGM nº 323/2026. 
Data da Assinatura: 26 de Março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E CORBRUM 
TRANSPORTE ESCOLAR E TURISMO EIRELI EPP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 16.076/2022. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Sr. Maxuel Juliano Thomas de Brum. 
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Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a alteração quantitativa, para acréscimo em percentual de 
aproximadamente 4,35%, equivalente a R$ 189.040,00 (cento e oitenta e nove mil e quarenta reais), devido à necessidade de inclusão de mais 
um veículo com motorista, em razão da superlotação do veículo que atende a linha E. E. José Edson 07ª, com efeitos a partir de 09 de fevereiro 
de 2026. Conforme especificações na CI nº 266/GAB/SEME/PMPP, e no Parecer PGM nº 324/2026, que integram o presente instrumento 
independentemente de transcrição, haverá a ramificação da Linha, conforme tabela a seguir: 
 

Linha KM/Dia Turno Dias Letivos Valor KM Valor Dia Valor Total 

E. E. José Edson 07A 20 km Mat/Vesp 200 R$ 47,26 R$ 945,20 R$ 189.040,00 

 
Justificativa: Conforme especificado na CI nº 266/GAB/SEME/PMPP e do Parecer PGM nº 324/2026, a situação concreta está devidamente 
justificada bservada as disposições do art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e § 1° da Lei 8.666/1993. 

 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da despesa Fonte de Recurso Ficha 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.500.1001 423 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.571.0000 426 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.55.0000 424 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer PGM nº 324/2026. 
Data da Assinatura: 26 de Março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E SELETA TRANSPORTE E 
COMÉRCIO LTDA ME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.076/2022. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Sr. Graciano Ferreira da Soledade. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a Cláusula Primeira do instrumento para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com a finalidade de se resgatar a exequibilidade do pacto, garantindo a manutenção dos 
parâmetros efetivos das propostas, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2026. Conforme especificações constantes na CI nº 
135/2026/SME/PMPP e no Parecer PGM nº 308/2026, ficam alterados os preços conforme tabela a seguir: 
 
LOTE 10: 
 

Especificação Valor Percentual Valor com Reequilibrio 

E.E. Nova Itamarati 22 R$ 18,26 10% R$ 20,09 

E.E. Nova Itamarati 23 R$ 19,34 10% R$ 21,27 

 
Justificativa: Conforme especificado na CI nº 141/2026/SME/PMPP e do Parecer PGM nº 306/2026, a situação concreta está devidamente 
justificada observada as disposições do art. 65, inciso II, alínia “d” da Lei 8.666/1993. 

 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da despesa Fonte de Recurso Ficha 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.500.1001 423 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.550.0000 424 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.553.0000 425 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.571.0000 426 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer PGM nº 306/2026. 
Data da Assinatura: 26 de Março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2023 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E VOLTARE TRANSPORTE 
ESCOLAR EIRELI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.076/2022. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Sr. Maurício Souza de Carvalho. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a Cláusula Primeira do instrumento para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com a finalidade de se resgatar a exequibilidade do pacto, garantindo a manutenção dos 
parâmetros efetivos das propostas, com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2026. Conforme especificações constantes na CI  nº 
136/2026/SME/PMPP e no Parecer PGM nº 309/2026, ficam alterados os preços conforme tabela a seguir: 
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LOTE 09: 
 

Especificação Valor Percentual Valor com Reequilibrio 

E. E. Pantaleão Coelho Xavier 06 R$ 10,34 10% R$ 11,37 

E.M. Osvaldo de A. Matos 12 R$ 10,60 10% R$ 11,66 

 
Justificativa: Conforme especificado na CI nº 136/2026/SME/PMPP e do Parecer PGM nº 309/2026, a situação concreta está devidamente justificada 
observada as disposições do art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/1993. 
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da despesa Fonte de Recurso Ficha 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.500.1001 423 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.550.0000 424 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.553.0000 425 

31.01 12.361.0053 2203 33.90.00 1.571.0000 426 

 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer PGM nº 309/2026. 
Data da Assinatura: 26 de Março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Ata de Registro de Preços nº 31/2025 
Pregão Eletrônico n° 079/2025. 
Processo Administrativo n° 11.705/2025. 
Partes: Município de Ponta Porã e as empresas ARS Supermercados Ltda, H E Silvero Ferreira Ltda, LRS Distribuidora de Alimentos Ltda e Regina 
de Lima Portela Ltda.  
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos; Sr. proprietário Sr. André Ricardo da Silva, Sr. Hivan Espindola Silvero Ferreira, Sr. 
Leonardo Rossi da Silva e Srª Regina Lima Portela, respectivamente. 
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo 
da merenda escolar das unidades da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2026, para atendimento às necessidades do Município de 
Ponta Porã/MS, nas quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante desta Ata. 
 
ARS SUPERMERCADOS LTDA  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID 
MARCA/ 
MODELO 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
Achocolatado em pó de 1ª qualidade 

(pacote c/ 400 g). 
Un La rend 9.951,00 R$ 3,85 R$ 38.311,35 

6 Arroz agulhinha branco. Pct Seu arroz 10.062,00 R$ 15,61 R$ 157.067,82 

8 Banana nanica (kg). Kg Ceasa 14.956,00 R$ 5,90 R$ 88.240,40 

16 
Biscoito doce rosquinha sabor côco de 1ª 

qualidade pct mínimo de 300g. 
Pct Dallas 12.228,00 R$ 3,75 R$ 45.855,00 

22 Bolo de banana, 30g Un Sabor real 21.277,00 R$ 1,48 R$ 31.489,96 

23 Bolo de cenoura de 30g Un Sabor real 31.377,00 R$ 1,08 R$ 33.887,16 

25 Bolo de chocolate de 30g Un Sabor real 26.343,00 R$1,42 R$ 37.407,06 

28 Bolo de fubá de 30g Un Sabor real 26.137,00 R$ 1,45 R$ 37.898,65 

33 Carne de frango coxa e sobrecoxa osso Kg Bello 10.908,00 R$ 8,99 R$ 98.062,92 

34 Carne de frango (file sassami) Kg Bello 8.100,00 R$ 17,29 R$ 140.049,00 

44 Extrato de tomate Kg Dez 25.809,00 R$ 1,95 R$ 50.327,55 

62 Linguiça mista - embalagem de 800g Pct Frangosul 9.513,00 R$ 16,69 R$ 158.771,97 

76 Pão de leite pesando 50g Un Sabor real 470.482,00 R$ 1,17 R$ 550.463,94 

80 Pastel assado de frango Un Própria 14.727,00 R$ 6,48 R$ 95.430,96 

VALOR TOTAL R$ 1.563.263,74 

 
H E SILVERO FERREIRA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID 
MARCA/ 
MODELO 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

81 Polpa de açai com xarope de guaraná Cx Pura polpa 366,00 R$ 264,00 R$ 96.624,00 

82 Polpa de fruta congelada Kg Pura polpa 18.963,00 R$ 25,70 R$ 487.349,10 

116 Polpa de açai com xarope de guaraná Cx Pura polpa 122,00 R$ 264,00 R$ 32.208,00 

117 Polpa de fruta congelada Kg Pura polpa 6.320,00 R$25,70 R$ 162.424,00 

VALOR TOTAL R$ 778.605,10 
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LRS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOOS LTDA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID 
MARCA/ 
MODELO 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

2 Achocolatado em pó diet Un Gold 67,00 R$ 30,33 R$ 2.032,11 

3 Açúcar - cristal branco de 1º qualidade. Pct Docesucar 5.080,00 R$ 7,47 R$ 37.947,60 

4 Adoçante dietético líquido Un Adocil 104,00 R$ 12,20 R$ 1.268,80 

5 Alho Kg Kibom 3.189,00 R$ 19,55 R$ 62.344,95 

7 Azeite de oliva extra virgem Un 
Oliveira 

serra 
462,00 R$ 46,17 R$ 21.330,54 

9 Batata doce, in natura, de 1º qualidade. Kg Ceasa 1.188,00 R$ 5,95 R$ 7.068,60 

10 Batata inglesa Kg Ceasa 8.886,00 R$ 5,44 R$ 48.339,84 

11 Beterraba Kg Ceasa 514,00 R$ 5,77 R$ 2.965,78 

12 Biscoito amanteigado doce Pct Dallas 5.383,00 R$ 8,01 R$ 43.117,83 

13 Biscoito amanteigado salgado Pct Marilan 7.267,00 R$ 8,01 R$ 58.208,67 

14 Biscoito de polvilho salgado Pct Cassini 7.388,00 R$ 8,97 R$ 66.270,36 

15 
Biscoito doce rosquinha sabor chocolate 

pacote mínimo de 300g 
Pct Dallas 8.082,00 R$ 3,99 R$ 32.247,18 

17 
Biscoito doce rosquinha sabor leite de 1ª 

qualidade pacote mínimo de 300g 
Pct Dallas 4.843,00 R$ 3,80 R$ 18.403,40 

19 Biscoito doce tipo maisena Pct Liane 8.764,00 R$ 4,19 R$ 36.721,16 

21 Biscoito salgado tipo água e sal Pct Liane 6.391,00 R$ 4,99 R$ 31.891,09 

24 
Bolo de chocolate com cobertura e recheio 

de brigadeiro 50g 
Un Sabor real 13.116,00 R$ 3,80 R$ 49.840,80 

26 Bolo de chocolate sem açúcar 50g Un Sabor real 422,00 R$ 2,99 R$ 1.261,78 

27 Bolo de coco de 30g Un Sabor real 27.362,00 R$ 1,49 R$ 40.769,38 

36 Cebola de 1º qualidade Kg Ceasa 3.167,00 R$ 5,34 R$ 16.911,78 

38 Cenoura extra aa de 1º qualidade Kg Ceasa 3.658,00 R$ 7,14 R$ 26.118,12 

39 Chá mate de 1º qualidade Pct São roque 2.035,00 R$ 3,79 R$ 7.712,65 

40 Chipa paraguaia 60 gr Un Própria 41.371,00 R$ 3,00 R$124.113,00 

41 Colorau em pó Pct Donana 1.138,00 R$ 8,99 R$ 10.230,62 

42 Doce de leite - em pasta Un Cia frius 1.961,00 R$ 8,09 R$ 15.864,49 

45 Farinha de mandioca fina Kg Maniva 2.793,00 R$ 4,40 R$ 12.289,20 

46 Feijão carioquinha de 1º qualidade Kg Vo joao 3.258,00 R$ 6,29 R$ 20.492,82 

47 Feijão preto tipo 1 de 1º qualidade Kg Vo joao 8.360,00 R$ 5,03 R$ 42.050,80 

48 
Fórmula infantil até o 6° mês de vida 
contribuindo para o tratamento da 

Un Nestle 146,00 R$ 73,30 R$ 10.701,80 

49 
Fórmula infantil de seguimento para 

lactentes até 6 meses de idade 
Un Nestle 292,00 R$ 92,99 R$ 27.153,08 

50 
Fórmula infantil indicada para lactente a 

partir do 6° mês de vida 
Un Nestle 292,00 R$ 89,99 R$ 26.277,08 

51 
Fórmula infantil indicada para lactente a 

partir do 6° mês de vida, para 
Un Nestle 292,00 R$ 84,90 R$ 24.790,80 

52 Fubá de milho amarelo pacote de 500g Pct Sinha 2.525,00 R$ 2,09 R$ 5.277,25 

53 Iogurte diet isento de açúcar Un Frimesa 733,00 R$ 5,45 R$ 3.994,85 

54 Iogurte sem lactose Un Frimesa 733,00 R$ 5,48 R$ 4.016,84 

55 Laranja pêra de 1º qual.- in natura extra Kg Ceasa 11.295,00 R$ 5,99 R$ 67.657,05 

56 Leite de soja em pó Un Supra soy 234,00 R$ 41,30 R$ 9.664,20 

57 Leite desnatado longa vida uht Litro Lider 4.628,00 R$ 5,59 R$ 25.870,52 

58 Leite em pó integral 400g Lata Piracanjuba 99,00 R$ 33,99 R$ 3.365,01 

59 Leite em pó integral sem lactose Lata Molico 726,00 R$ 41,99 R$ 30.484,74 

60 Leite integral longa vida uht Litro Lider 61.629,00 R$ 4,68 R$ 288.423,72 

61 Lentilha Pct Kinino 1.194,00 R$ 10,89 R$ 13.002,66 

63 Louro folha Pct Donana 1.048,00 R$ 2,30 R$ 2.410,40 

64 Maçã gala Kg Ceasa 19.191,00 R$ 9,69 R$ 185.960,79 

65 
Macarrão tipo espaguete de 1º qualidade 

com ovos 
Pct Liane 14.985,00 R$ 4,17 R$ 62.487,45 

67 Mamão formosa Kg Ceasa 1.067,00 R$ 11,99 R$ 12.793,33 

68 
Mandioca de 1º qualidade tipo branca ou 

amarela, sem casca 
Kg Ki derrete 2.066,00 R$ 6,79 R$ 14.028,14 

69 Manteiga pura com sal Un Frimesa 4.925,00 R$ 12,49 R$ 61.513,25 

70 Óleo de soja, de 1ª primeira qualidade Un Coamo 8.415,00 R$ 7,40 R$ 62.271,00 

71 Orégano desidratado Un Donana 662,00 R$ 11,16 R$ 7.387,92 

72 Ovo de galinha Dz Gabi 6.773,00 R$ 9,29 R$ 62.921,17 

74 Pão de cenoura 25g Un Sabor real 21.277,00 R$ 1,18 R$ 25.106,86 

75 Pão de leite pesando 25g Un Sabor real 3.815,00 R$ 1,20 R$ 4.578,00 

77 Pão francês Un Sabor real 7.923,00 R$ 16,99 R$ 134.611,77 

79 Páprica doce Pct Donana 3.781,00 R$ 1,99 R$ 7.524,19 
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83 Repolho branco Kg Ceasa 1.494,00 R$ 4,49 R$ 6.708,06 

84 Sal refinado iodado, emb. plást. 1kg Kg 5 estrelas 4.152,00 R$ 1,49 R$ 6.186,48 

86 Tomate Kg Ceasa 2.947,00 R$ 9,84 R$ 28.998,48 

87 Torta assada de carne moída Un Própria 7.012,00 R$ 6,30 R$ 44.175,60 

88 Torta de frango Un Própria 7.012,00 R$ 9,90 R$ 69.418,80 

90 Alho Kg Kibom 1.062,00 R$ 19,55 R$ 20.762,10 

91 
Achocolatado em pó de 1ª qualidade (pacote 

c/ 400 g) 
Un La rend 3.316,00 R$ 10,48 R$ 34.751,68 

92 Arroz agulhinha branco Pct Seu arroz 3.353,00 R$ 16,99 R$ 56.967,47 

93 Banana nanica (kg) Kg Ceasa 4.985,00 R$ 7,44 R$ 37.088,40 

94 Batata inglesa Kg Ceasa 2.961,00 R$ 5,44 R$ 16.107,84 

95 
Biscoito doce rosquinha sabor côco de 1ª 

qualidade pacote mínimo de 300g 
Pct Dallas 4.076,00 R$ 3,89 R$ 15.855,64 

102 Carne de frango coxa e sobrecoxa osso Kg Bello 3.635,00 R$ 9,99 R$ 36.313,65 

103 Carne de frango (file sassami) Kg Bello 2.699,00 R$ 21,64 R$ 58.406,36 

104 Carne de frango coxa e sobrecoxa, desossada Kg Bello 5.671,00 R$ 16,49 R$ 93.514,79 

105 Chipa paraguaia 60 gr. Un Própria 13.790,00 R$ 3,00 R$ 41.370,00 

106 Extrato de tomate Un Dez 8.603,00 R$ 1,99 R$ 17.119,97 

108 Leite integral longa vida uht Litro Lider 20.542,00 R$ 4,68 R$ 96.136,56 

109 Linguiça mista - embalagem de 800g Pct Frangosul 3.170,00 R$ 18,49 R$ 58.613,30 

110 Maçã gala Kg Ceasa 6.397,00 R$ 9,69 R$ 61.986,93 

111 Macarrão espaguete de 1º qual. c/ ovos Pct Liane 4.995,00 R$ 4,17 R$ 20.829,15 

112 Óleo de soja, de 1ª primeira qualidade Un Coamo 2.805,00 R$ 7,84 R$ 21.991,20 

114 Pão francês Kg Sabor real 2.641,00 R$ 16,99 R$ 44.870,59 

115 Pastel assado de frango Un Própria 4.908,00 R$ 6,51 R$ 31.951,08 

VALOR TOTAL R$ 2.942.211,35 

 
REGINA LIMA PORTELA LTDA 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID 
MARCA/ 
MODELO 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

31 Carne bovina de 1 patinho Kg Própria 24.842,00 R$ 37,99 R$ 943.747,58 

32 Carne bovina moída acem Kg Própria 23.294,00 R$ 24,93 R$ 580.719,42 

35 
Carne de frango coxa e sobrecoxa, 

desossada 
Kg Bello 17.015,00 R$ 15,00 R$ 255.225,00 

37 Cebolinha Maço Ceas 1.411,00 R$ 5,54 R$ 7.816,94 

66 
Macarrão tipo parafuso de 1º qualidade 

com ovos 
Pct Dallas 10.908,00 R$ 4,22 R$ 46.031,76 

85 Salsinha Maço Ceasa 1.806,00 R$ 4,70 R$ 8.488,20 

89 Vinagre de maçã de 1º qualidade Un Toscano 2.141,00 R$ 6,90 R$ 14.772,90 

100 Carne bovina de 1 patinho Kg Própria 8.280,00 R$ 37,99 R$ 314.557,20 

101 Carne bovina moída acem Kg Própria 7.764,00 R$ 24,93 R$ 193.556,52 

107 
Laranja pêra de 1º qualidade - in natura 

extra 
Kg Ceas 3.764,00 R$ 4,25 R$ 15.997,00 

Valor total R$ 2.380.912,52 

 
 O valor da presente Ata é de R$ 7.664.992,71 (Sete milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil novecentos e noventa e dois reais e setenta e 
um centavos). 
Vigência da Ata de Registro de Preço: 01 (um) ano, a contar da assinatura da ata, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Dotações Orçamentárias: 
 

ÓRGÃO/UO 
FUNÇÃO 

PROGRAMÁTICA 
PROJETO NAT. DA DESPESA FONTE DE RECURSOS FICHA 

20.01 12.361.0002 2.202 33.90.30.00 1.500.0000 878 

20.01 12.361.0002 2.202 33.90.30.00 1.552.0000 880 

20.01 13.365.0002 2.240 33.90.30.00 1.500.0000 972 

20.01 13.365.0002 2.255 33.90.30.00 1.500.0000 993 

20.01 12.366.0002 2.224 33.90.30.00 1.500.0000 1009 

20.01 12.367.0002 2.257 33.90.30.00 1.500.0000 1039 

 
Fiscalização: Ficam designados como fiscais do presente instrumento os servidores: Marcos Antônio Silva (fiscal), matrícula nº 87300-01 e 
Fabio Junior Vieira Gonçalves (suplente), matrícula nº 11091, lotados na Secretaria Municipal de Educação. 
Fundamento legal: Decreto Municipal nº 9.375/2023, e Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações. 
 
Data da assinatura: 12.03.2026. 
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Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº 10.672, DE 31 DE MARÇO DE 2026. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerada Joice Caroline Morato Felix do cargo de Coordenador de Execução Orçamentária e Financeira, símbolo PEDA-5, lotada 
na Secretaria Municipal Saúde, a partir de 01 de abril de 2026.  
 
Art. 2º. Fica nomeada Talita Narjara de Souza Toledo Muniz no Execução Orçamentária e Financeira, símbolo PEDA-5, lotada na Secretaria 
Municipal Saúde, a partir de 01 de abril de 2026.  
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 31 de março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 10.673, DE 31 DE MARÇO DE 2026. 

 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado Roberto Walter do Nascimento Boller do cargo de Assessor Especial de Gabinete, símbolo PEDA-7, lotado na Secretaria 
Municipal de Governo e Comunicação, a partir de 01 de abril de 2026.  
 
Art. 2º. Fica nomeado Roberto Walter do Nascimento Boller no cargo de Coordenador do Centro Cultural, símbolo PEDA-5, lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Integrado, a partir de 01 de abril de 2026. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 31 de março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N. 10.674, DE 31 DE MARÇO DE 2026. 

 
Institui o Sistema Municipal de Monitoramento e Avaliação do Plano Plurianual 2026-2029 do Município de Ponta Porã, define competências, 
periodicidade e instrumentos de acompanhamento, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO que o Plano Plurianual. PPA constitui o principal instrumento de planejamento governamental de médio prazo da 
Administração Pública Municipal, nos termos do art. 165, § 1º, da Constituição Federal, e que sua efetividade pressupõe mecanismos 
sistematizados de monitoramento e avaliação contínuos; 
 
CONSIDERANDO que o art. 74, inciso I, da Constituição Federal impõe ao Poder Executivo municipal a manutenção de sistema de controle 
interno com a finalidade de avaliar o cumprimento das metas previstas no PPA e a execução dos programas de governo e dos orçamentos; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) determina a compatibilização dos planos e programas 
com o PPA, exigindo acompanhamento permanente de sua execução; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 101/2000 impõe ao Poder Público municipal assegurar a transparência e a participação popular 
na gestão fiscal, inclusive por meio da disponibilização de informações acerca da execução dos programas de governo; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), que determina a divulgação, em sítio eletrônico oficial, 
de informações sobre a execução orçamentária e financeira do ente público; 
 

Decreto 
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CONSIDERANDO o Referencial Básico de Governança Organizacional do Tribunal de Contas da União (3ª edição), que recomenda o 
estabelecimento de modelos formais de governança com definição de instâncias, fluxos de informação e processos de avaliação, 
direcionamento e monitoramento da gestão; 
 
CONSIDERANDO o Acórdão AC00-916/2025 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (Processo TC/4431/2024), que recomendou 
ao Município a institucionalização do monitoramento e acompanhamento do PPA por meio de normativos, a adequação da estrutura 
organizacional e de pessoal, e a publicação periódica de relatórios no portal de transparência; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de conferir formalidade, continuidade e previsibilidade ao ciclo de planejamento governamental, assegurando 
a proteção integral da criança e do adolescente e a implementação das políticas de Primeira Infância nos termos da Lei Federal nº 13.257/2016 
e do art. 227 da Constituição Federal,  
 
DECRETA: 
 
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º. Fica instituído o Sistema Municipal de Monitoramento e Avaliação do Plano Plurianual 2026-2029. SIMAPP, com a finalidade de 
acompanhar, de forma sistemática e contínua, a execução dos programas, ações, metas e indicadores estabelecidos no Plano Plurianual (PPA) 
do Município de Ponta Porã para o quadriênio 2026-2029. 
 
Art. 2º. Para os fins deste Decreto, adotam-se as seguintes definições: 
I. Plano Plurianual - PPA: instrumento de planejamento governamental de médio prazo, previsto na Constituição Federal, que estabelece, para 
o período de quatro anos, as diretrizes, objetivos, programas, metas e ações da Administração Pública Municipal; 
II. Monitoramento: conjunto de atividades contínuas e sistemáticas de coleta, registro, verificação e análise de informações sobre a execução 
dos programas e ações do PPA, com vistas à identificação tempestiva de desvios, gargalos e oportunidades de correção de rumos; 
III. Acompanhamento: atividades de registro, conferência e documentação da implementação dos programas, projetos e ações constantes do 
PPA, fornecendo os insumos informacionais necessários ao monitoramento; 
IV. Avaliação: análise periódica do grau de cumprimento das metas físicas e financeiras previstas no PPA, com mensuração dos resultados 
alcançados e do impacto das políticas públicas na realidade municipal; 
V. Indicador de desempenho: medida quantitativa ou qualitativa que permite verificar o grau de execução de um programa ou ação e o alcance 
das metas estabelecidas no PPA; 
VI. Relatório de Monitoramento e Acompanhamento: documento periódico elaborado pela unidade coordenadora, contendo análise da 
execução físico-financeira dos programas e ações do PPA, com indicação dos resultados alcançados, desvios identificados e medidas corretivas 
adotadas; 
VII. Relatório de Avaliação Anual: documento consolidado, elaborado ao final de cada exercício financeiro, contendo análise abrangente do 
grau de cumprimento das metas anuais do PPA, com apreciação qualitativa dos resultados das políticas públicas implementadas. 
 
Art. 3º. O SIMAPP rege-se pelos seguintes princípios: 
I. legalidade: todas as atividades de monitoramento e avaliação devem observar as disposições constitucionais, legais e regulamentares 
pertinentes; 
II. transparência: os relatórios e informações produzidos no âmbito do SIMAPP devem ser divulgados no portal oficial do Município e no portal 
de transparência, garantindo o acesso da sociedade; 
III. continuidade: o monitoramento deve ser realizado de forma permanente e ininterrupta ao longo de todo o ciclo de vigência do PPA 2026-
2029; 
IV. tempestividade: as informações devem ser coletadas, consolidadas e divulgadas em prazo que permita a adoção de medidas corret ivas 
durante a execução dos programas; 
V. integração: o SIMAPP deve articular-se com os demais instrumentos de planejamento e orçamento do Município, especialmente a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA); 
VI. responsabilidade: cada secretaria e órgão municipal é corresponsável pela qualidade, tempestividade e completude das informações que 
alimentam o SIMAPP; 
VII. prioridade absoluta: o monitoramento das ações voltadas à proteção da criança, do adolescente e à Primeira Infância deve observar a 
prioridade absoluta constitucionalmente assegurada, nos termos do art. 227 da CF/88, do art. 4º do ECA e da Lei Federal nº 13.257/2016. 
 
CAPÍTULO II - DA ESTRUTURA E DAS COMPETÊNCIAS 
 
Art. 4º. O SIMAPP é composto pelos seguintes órgãos e instâncias: 
I. Unidade de Coordenação do Monitoramento - UCM: exercida pela Controladoria Geral do Município; 
II. Unidade de Planejamento e Consolidação - UPC: exercida pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento Orçamentário; 
III. Unidades Setoriais de Monitoramento - USM: exercidas por cada secretaria e órgão municipal responsável pela execução de programas e 
ações constantes do PPA; 
IV. Comitê de Gestão do PPA - CGPPA: instância colegiada intersetorial de governança, deliberação e acompanhamento estratégico do PPA. 
 
Art. 5º. Compete à Unidade de Coordenação do Monitoramento - UCM: 
I. coordenar e supervisionar as atividades de monitoramento, acompanhamento e avaliação do PPA 2026-2029, garantindo a uniformidade 
metodológica e a qualidade das informações coletadas; 
II. elaborar e manter atualizado o Manual de Monitoramento e Avaliação do PPA, definindo procedimentos, formulários padronizados, 
indicadores e metodologia de coleta de dados; 
III. consolidar os dados fornecidos pelas Unidades Setoriais de Monitoramento e elaborar os Relatórios de Monitoramento e Acompanhamento 
semestrais; 
IV. elaborar o Relatório de Avaliação Anual do PPA e encaminhá-lo ao Comitê de Gestão do PPA para deliberação; 
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V. incorporar a análise das metas do PPA nos Pareceres do Controle Interno encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
do Sul nas Prestações de Contas de Governo, nos termos do art. 74 da Constituição Federal; 
VI. promover a publicação dos relatórios de monitoramento e avaliação no portal oficial e no portal de transparência do Município; 
VII. identificar e reportar ao Comitê de Gestão do PPA os desvios, riscos e gargalos identificados na execução dos programas e ações, propondo 
medidas corretivas; 
VIII. secretariar as reuniões do Comitê de Gestão do PPA, lavrando as respectivas atas. 
 
Art. 6º. Compete à Unidade de Planejamento e Consolidação - UPC: 
I. consolidar as informações orçamentárias e financeiras referentes à execução das dotações vinculadas aos programas e ações do PPA; 
II. fornecer à UCM os dados de execução orçamentária e financeira necessários à elaboração dos relatórios de monitoramento; 
III. zelar pela compatibilidade entre as revisões do PPA, as metas da LDO e as dotações da LOA; 
IV. coordenar o processo de revisão anual do PPA, submetendo as propostas de alteração ao Comitê de Gestão do PPA e, quando necessário, 
ao Poder Legislativo; 
V. manter atualizado o sistema de informações orçamentárias do Município, assegurando a integração dos dados de execução com o SIMAPP. 
 
Art. 7º. Compete a cada Unidade Setorial de Monitoramento - USM: 
I. designar formalmente, mediante portaria interna, servidor responsável pelo fornecimento das informações de monitoramento da respectiva 
secretaria ou órgão ao SIMAPP; 
II. preencher e encaminhar à UCM, nos prazos estabelecidos no art. 14 deste Decreto, os formulários padronizados de acompanhamento dos 
programas e ações sob sua responsabilidade; 
III. informar, com justificativa fundamentada, os desvios verificados em relação às metas físicas e financeiras previstas no PPA para o período; 
IV. propor, quando cabível, medidas corretivas para os desvios identificados, incluindo revisões de metas, realocação de recursos ou ajustes 
nos cronogramas de execução; 
V. participar das reuniões convocadas pelo Comitê de Gestão do PPA e pela UCM. 
Parágrafo único. A designação prevista no inciso I deste artigo deve recair sobre servidor com formação técnica adequada e, 
preferencialmente, com experiência em planejamento governamental ou orçamento público. 
 
Art. 8º. Fica criado o Comitê de Gestão do PPA - CGPPA, órgão colegiado de caráter permanente, com as seguintes competências: 
I. apreciar e aprovar os Relatórios de Monitoramento e Acompanhamento semestrais e o Relatório de Avaliação Anual do PPA; 
II. deliberar sobre as medidas corretivas propostas pela UCM e pelas Unidades Setoriais de Monitoramento; 
III. orientar a revisão do PPA, da LDO e da LOA com base nos resultados do monitoramento e avaliação; 
IV. zelar pela integração entre os programas e ações do PPA e as políticas públicas setoriais; 
V. assegurar a prioridade orçamentária e programática das ações voltadas à proteção da criança, do adolescente e à Primeira Infância; 
VI. encaminhar ao Prefeito Municipal relatório circunstanciado ao final de cada exercício financeiro, contendo análise da execução do PPA e 
recomendações para o exercício seguinte. 
 
Art. 9º. O Comitê de Gestão do PPA será composto pelos seguintes membros: 
I. Controlador Geral do Município, que o presidirá; 
II. Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento Orçamentário; 
III. Procurador Geral do Município; 
IV. titulares das Secretarias Municipais responsáveis pelos programas de maior relevância orçamentária no PPA, indicados pelo Prefeito 
Municipal. 
§ 1º. O Comitê de Gestão do PPA reunir-se-á ordinariamente a cada semestre, por convocação do Controlador Geral, e extraordinariamente 
sempre que necessário. 
§ 2º. As deliberações do Comitê serão adotadas por maioria simples dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade em 
caso de empate. 
§ 3º. As reuniões do Comitê serão lavradas em ata, assinada por todos os membros presentes, e arquivadas na Controladoria Geral do 
Município. 
 
CAPÍTULO III - DOS INSTRUMENTOS E DA PERIODICIDADE 
 
Art. 10. O SIMAPP utiliza os seguintes instrumentos de monitoramento e avaliação: 
I. Formulário Trimestral de Acompanhamento de Ações - FTAA: instrumento de coleta de dados preenchido pelas Unidades Setoriais de 
Monitoramento, informando o estágio de execução físico-financeira de cada programa e ação sob sua responsabilidade; 
II. Relatório Semestral de Monitoramento e Acompanhamento - RSMA: documento de análise intermediária da execução do PPA, consolidado 
pela UCM com base nos dados fornecidos pelas USMs; 
III. Relatório Anual de Avaliação do PPA - RAAP: documento de avaliação consolidada do exercício financeiro, contendo análise do grau de 
cumprimento das metas, impacto das políticas públicas e recomendações para o exercício seguinte; 
IV. Painel de Indicadores do PPA: ferramenta de visualização e acompanhamento público dos principais indicadores de desempenho dos 
programas, disponibilizada no portal oficial do Município; 
V. Nota Técnica de Desvio - NTD: documento elaborado pela UCM ou por Unidade Setorial, sempre que identificado desvio relevante em 
relação às metas programadas, com proposta de medidas corretivas. 
 
Art. 11. Os prazos para o ciclo de monitoramento e avaliação do PPA 2026-2029 são os seguintes: 
I. coleta trimestral de dados pelas Unidades Setoriais de Monitoramento: até o último dia útil de março, junho, setembro e dezembro de cada 
exercício; 
II. consolidação e elaboração do Relatório Semestral de Monitoramento e Acompanhamento pela UCM: até o dia 31 de agosto (referente ao 
1º semestre) e até o dia 28 de fevereiro do exercício seguinte (referente ao 2º semestre); 
III. elaboração do Relatório Anual de Avaliação do PPA pela UCM: até o dia 31 de março do exercício subsequente ao avaliado; 
IV. apreciação e aprovação dos relatórios pelo Comitê de Gestão do PPA: no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento de cada relatório; 
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V. publicação dos relatórios aprovados no portal oficial e no portal de transparência: no prazo de 15 (quinze) dias contados da aprovação pelo 
Comitê de Gestão do PPA; 
VI. incorporação da análise das metas do PPA nos Pareceres do Controle Interno: por ocasião da elaboração dos Pareceres relativos  às 
Prestações de Contas de Governo, na periodicidade definida pela legislação estadual aplicável. 
Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados por ato motivado do Controlador Geral do Município, em 
situações excepcionais devidamente justificadas, por prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
 
Art. 12. O Relatório Semestral de Monitoramento e Acompanhamento - RSMA conterá, no mínimo: 
I. análise consolidada da execução físico-financeira dos programas e ações do PPA no semestre de referência; 
II. comparativo entre as metas físicas e financeiras programadas e as efetivamente executadas, por programa e por secretaria; 
III. identificação e análise dos desvios apurados, com indicação das causas e das medidas corretivas adotadas ou propostas; 
IV. análise específica da execução dos programas e ações voltados à proteção da criança, do adolescente e à Primeira Infância; 
V. recomendações para o período subsequente, incluindo eventuais propostas de revisão de metas ou realocação de recursos. 
 
Art. 13. O Relatório Anual de Avaliação do PPA. RAAP conterá, no mínimo: 
I. análise consolidada do grau de cumprimento das metas anuais do PPA, por programa, ação e secretaria responsável; 
II. avaliação qualitativa dos resultados alcançados e do impacto das políticas públicas implementadas sobre a realidade municipal; 
III. análise comparativa entre o planejado e o executado ao longo do exercício, com mensuração dos desvios e de suas causas; 
IV. avaliação específica e detalhada dos resultados dos programas e ações voltados à proteção integral da criança, do adolescente e à Primeira 
Infância, com indicadores mensuráveis dos resultados alcançados a partir dos investimentos realizados, em cumprimento ao art. 227 da CF/88 
e à Lei Federal nº 13.257/2016; 
V. análise de riscos e perspectivas para o exercício seguinte; 
VI. recomendações ao Comitê de Gestão do PPA e ao Prefeito Municipal, incluindo eventuais propostas de revisão do PPA para o exercício 
subsequente. 
 
CAPÍTULO IV - DA COLETA DE DADOS E DAS RESPONSABILIDADES SETORIAIS 
 
Art. 14. Cada Unidade Setorial de Monitoramento deverá encaminhar à UCM, nos prazos estabelecidos no art. 11, inciso I, deste Decreto, o 
Formulário Trimestral de Acompanhamento de Ações - FTAA, devidamente preenchido e assinado pelo titular da respectiva secretaria ou 
órgão. 
§ 1º. O modelo do Formulário Trimestral de Acompanhamento de Ações será definido pela UCM no Manual de Monitoramento e Avaliação do 
PPA, devendo contemplar, no mínimo: identificação do programa e da ação; meta física e financeira programada para o período; meta física e 
financeira efetivamente executada; percentual de execução; desvios identificados e justificativas; e medidas corretivas propostas. 
§ 2º. A omissão no envio do FTAA no prazo estabelecido implicará comunicação formal ao Prefeito Municipal pela UCM, para as providências 
cabíveis, sem prejuízo do registro do inadimplemento no Relatório Semestral de Monitoramento e Acompanhamento. 
§ 3º. A UCM poderá solicitar informações complementares, documentos e esclarecimentos às Unidades Setoriais de Monitoramento sempre 
que necessário à elaboração dos relatórios, devendo as unidades solicitadas responder no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
Art. 15. Para fins do monitoramento dos programas e ações do PPA, as Unidades Setoriais de Monitoramento adotarão, obrigatoriamente, os 
indicadores de desempenho definidos no PPA 2026-2029, podendo propor à UCM a criação ou revisão de indicadores quando verificada sua 
insuficiência ou inadequação. 
Parágrafo único. A UCM avaliará as propostas de alteração de indicadores e, se aprovadas pelo Comitê de Gestão do PPA, promoverá a 
atualização do Manual de Monitoramento e Avaliação do PPA e a comunicação formal a todas as Unidades Setoriais. 
 
CAPÍTULO V - DA TRANSPARÊNCIA E DA PUBLICIDADE 
 
Art. 16. Os Relatórios Semestrais de Monitoramento e Acompanhamento e os Relatórios Anuais de Avaliação do PPA serão obrigatoriamente 
publicados: 
I. no Diário Oficial do Município ou veículo oficial de publicação dos atos municipais; 
II. no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, em seção específica dedicada ao PPA, de fácil acesso pelo cidadão; 
III. no portal de transparência do Município, com disponibilização para download em formato aberto. 
Parágrafo único. O Painel de Indicadores do PPA, previsto no art. 10, inciso IV, deste Decreto, será atualizado pela UCM com periodicidade 
trimestral, a partir dos dados fornecidos pelas Unidades Setoriais de Monitoramento. 
 
Art. 17. A Controladoria Geral do Município fará referência expressa aos Relatórios de Monitoramento e Avaliação do PPA nos Pareceres do 
Controle Interno encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul nas Prestações de Contas de Governo, consignando o 
grau de execução das metas do PPA no exercício avaliado, nos termos do art. 74, inciso I, da Constituição Federal e das recomendações do 
Acórdão AC00-916/2025 do TCE/MS. 
 
CAPÍTULO VI - DO MANUAL DE MONITORAMENTO, DA CAPACITAÇÃO E DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Art. 18. A Controladoria Geral do Município editará, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação deste Decreto, o Manual de 
Monitoramento e Avaliação do PPA 2026-2029, que disciplinará: 
I. os procedimentos operacionais de coleta, validação e consolidação de dados de execução dos programas e ações; 
II. os modelos padronizados dos instrumentos de monitoramento previstos no art. 10 deste Decreto; 
III. o glossário de termos e conceitos aplicáveis ao ciclo de monitoramento e avaliação; 
IV. os critérios para classificação e análise de desvios; 
V. as orientações metodológicas para a construção, revisão e atualização de indicadores de desempenho; 
VI. o calendário anual das atividades do SIMAPP. 
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Art. 19. A Controladoria Geral do Município promoverá, no prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação deste Decreto, capacitação dos 
servidores responsáveis pelas Unidades Setoriais de Monitoramento, abrangendo os procedimentos do SIMAPP, o uso dos formulários 
padronizados e a metodologia de elaboração de indicadores de desempenho. 
 
Art. 20. O SIMAPP deverá ser progressivamente integrado a sistemas de tecnologia da informação que permitam a coleta automatizada de 
dados de execução orçamentária e financeira, o monitoramento semestral dos indicadores do PPA e a divulgação pública das informações de 
forma acessível e atualizada. 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação e Comunicação providenciará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
contados da publicação deste Decreto, a criação da seção específica do PPA no portal oficial do Município, com as funcionalidades mínimas de 
publicação dos relatórios e do Painel de Indicadores. 
 
CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 21. As secretarias e órgãos municipais designarão, mediante portaria interna, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste 
Decreto, o servidor titular e o respectivo substituto para exercer as funções de responsável pela Unidade Setorial de Monitoramento, 
comunicando a designação à Controladoria Geral do Município. 
 
Art. 22. O primeiro ciclo de coleta de dados do SIMAPP para o PPA 2026-2029 terá início no mês de março de 2026, com prazo de entrega dos 
Formulários Semestrais de Acompanhamento de Ações à UCM até o último dia útil do referido mês, nos termos do art. 11, inciso I, deste 
Decreto. 
 
Art. 23. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 24. Os casos omissos e as dúvidas na aplicação deste Decreto serão dirimidos pelo Controlador Geral do Município, ad referendum do 
Comitê de Gestão do PPA. 
 
Art. 25. Integra este Decreto o Anexo Único, que contém o Plano de Ação elaborado pela Controladoria-Geral do Município, responsável pela 
análise da sistemática de elaboração, acompanhamento, monitoramento e avaliação do PPA 2026-2029.  
 
Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã, MS, 31 de março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal de Ponta Porã 

 
 

ANEXO ÚNICO 
PLANO DE AÇÃO 

 
Cumprimento das Recomendações do Acórdão AC00-916/2025 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 
Processo TC/4431/2024  |  Relator: Cons. Waldir Neves Barbosa 

 

ÓRGÃO EMITENTE Controladoria Geral do Município de Ponta Porã – MS DATA Fev/2026 

REFERÊNCIA Acórdão AC00-916/2025 | C.I PGM/PMPP nº 0145/2026 RELATOR Cons. Waldir N. Barbosa 

PROCESSO TC/4431/2024 — Auditoria Operacional — PPA 2022-2025 PRAZO 20/Mar/2026 

ÓRGÃO AUDITADO 
Município de Ponta Porã | Jurisdicionado: Eduardo Esgaib 
Campos 

AÇÕES NO PLANO 
23 ações | 7 eixos | 13 
recomendações 

 
1. CONTEXTUALIZAÇÃO E FUNDAMENTO JURÍDICO 

O presente Plano de Ação é elaborado pela Controladoria Geral do Município de Ponta Porã em cumprimento ao Acórdão AC00-916/2025, 
proferido por unanimidade pelo Tribunal Pleno do TCE/MS na 24ª Sessão Ordinária Virtual (24–27 de novembro de 2025), nos autos do 
Processo TC/4431/2024, sob relatoria do Cons. Waldir Neves Barbosa. 
 
A auditoria operacional, realizada pela Divisão de Fiscalização Especial (Rel. Final REF-DFESPECIAL-24/2025, peça 38), analisou a sistemática de 
elaboração, acompanhamento, monitoramento e avaliação do PPA 2022-2025, com foco nos direitos da criança e do adolescente. O Ministério 
Público de Contas, pelo Parecer PAR-4ª PRC-7907/2025 (peça 42), opinou pela ratificação das recomendações e pela apresentação de Plano 
de Ação no prazo de 60 dias. 
 
A Comunicação Interna PGM/PMPP nº 0145/2026, de 12/02/2026, determinou à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
Orçamentário a elaboração, com prazo improrrogável de 20/03/2026, de Plano de Ação contendo: (i) medidas já adotadas; (ii) medidas a 
implementar; (iii) responsáveis; (iv) prazos; e (v) necessidades de adequação estrutural ou normativa. 
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Fundamento jurídico: 
• Art. 165, §1º, e art. 74, CF/88 — PPA como instrumento de planejamento; controle interno com acompanhamento de metas; 
• Art. 227, CF/88; Lei nº 8.069/1990 (ECA), art. 4º; Lei nº 13.257/2016 — prioridade absoluta na proteção de crianças e adolescentes; 
• Lei Complementar nº 101/2000, arts. 4º, 5º e 48, §1º, I — PPA como parâmetro orçamentário; transparência e participação popular; 
• Lei nº 12.527/2011 (LAI), art. 8º, §1º, III — obrigatoriedade de publicação de legislação no portal oficial; 
• ABNT NBR-ISO 9.001:2015 e NBR-ISO 18.091/2014 — gestão da qualidade aplicável em prefeituras; 
• Referencial Básico de Governança Organizacional do TCU, 3ª ed. — modelo formal de governança pública; 
• Lei Complementar Estadual nº 160/2012 (LOTCE/MS), arts. 28 e 29 — aprovação de relatórios de auditoria. 
 
2. DIAGNÓSTICO — ACHADOS DO ACÓRDÃO × SITUAÇÃO ATUAL DO MUNICÍPIO 

A tabela a seguir mapeia cada achado e recomendação do Acórdão AC00-916/2025 (itens III a XIII do Dispositivo) contra a situação atual 
verificada no Município, com classificação do risco residual e status de atendimento: 

 

ITEM ACÓRDÃO RECOMENDAÇÃO TCE/MS SITUAÇÃO ATUAL — PONTA PORÃ 
RISCO 

RESIDUAL 
STATUS 

III 
Elaborar normas e manuais 

de procedimentos para 
elaboração do PPA 

Normas e manuais já existem 
internamente, porém não foram publicados 

formalmente — ausência de publicidade 
impede eficácia e rastreabilidade perante 

terceiros 

MEDIO EM ANDAMENTO 

IV-b.1 
Instituir sistemática de 

transparência dos 
resultados da escuta social 

Audiências públicas já são realizadas na 
prática (inclusive pela Câmara Municipal). 

Falta: normativo formal, registro 
sistematizado e publicação de devolutiva 

MEDIO PARCIAL 

IV-b.2 
Elaborar demonstrativo de 
compromissos/metas das 

propostas validadas 

Não há demonstrativo formalizado. Gestor 
informou disponibilidade no portal, mas 
evidências não localizadas nos autos do 

TCE/MS 

ALTO A INICIAR 

IV-b.3 
Divulgar demonstrativo das 
propostas validadas no sítio 

oficial 

Portal não dispõe de seção específica e 
estruturada para evidências da escuta 

social do PPA 
ALTO A INICIAR 

IV-b.4 

Elaborar e divulgar 
relatório com justificativas 

das propostas não 
incorporadas 

Inexistente. Ausência total de devolutiva 
formal — compromete a legitimidade 

democrática do PPA (art. 48, §1º, I, LRF) 
ALTO A INICIAR 

V 
Promover adequações em 

todas as normas e ações de 
transparência 

Portal disponibiliza apenas legislação de 
2024 e link para normas anteriores a 2022; 

legislações de 2023 não encontradas (fl. 
358). Ausência de atualização sistemática 

MEDIO A INICIAR 

VI/VII 
Preencher cargos e definir 

núcleo permanente de 
técnicos para o PPA 

Decreto nº 6.315/2013 descreve 
atribuições da Secretaria de Planejamento, 

mas não há relação formal de servidores 
com cargos/funções designados para o PPA 

(fl. 358) 

ALTO A INICIAR 

VIII 
Incentivar servidores a 

participar de capacitações 
sobre o PPA 

Inexistência de plano formal de capacitação 
para os servidores envolvidos na 

elaboração, monitoramento e avaliação do 
PPA 

MEDIO A INICIAR 

IX 
Elaborar e implementar 
modelo de governança 

pactuado do PPA 

Gestor informou (peça 10) que não existe 
fluxograma de 

acompanhamento/monitoramento. 
Ausência de mecanismos formais de 

articulação intersetorial 

ALTO A INICIAR 

X/XI 

Institucionalizar 
monitoramento por 

normativos e publicar 
relatórios no portal 

Sistema de monitoramento existe na 
prática, porém sem regulamentação 

formal, metodologia consolidada, 
indicadores validados ou publicação 

periódica obrigatória 

MEDIO EM ANDAMENTO 

XII 
Elaborar relatórios de 

avaliação das metas do PPA 
Análise das contas de governo de 2019 a 

2023 (TC/3618/2020 a TC/2733/2024) 
ALTO A INICIAR 
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ITEM ACÓRDÃO RECOMENDAÇÃO TCE/MS SITUAÇÃO ATUAL — PONTA PORÃ 
RISCO 

RESIDUAL 
STATUS 

e referenciar nos pareceres 
do CI ao TCE/MS 

revelou que os pareceres da Controladoria-
Geral não contêm avaliação de metas do 

PPA 

XIII 

Incluir Primeira Infância nos 
próximos PPA, LDO e LOA e 

elaborar relatórios de 
resultados 

PPA 2026-2029 já incorporou programas 
voltados à Primeira Infância — 

IMPLEMENTADO. Necessária comprovação 
documental formal ao TCE/MS 

BAIXO IMPLEMENTADO 

 
LEGENDA DE STATUS: 
• IMPLEMENTADO — Recomendação já atendida; necessária apenas comprovação documental ao TCE/MS 
• EM ANDAMENTO — Medidas em curso; prática/estrutura existente, pendente de formalização ou publicação 
• PARCIAL — Prática existente, porém sem normatização ou registro formal 
• A INICIAR — Ação ainda não iniciada; execução prevista no cronograma deste Plano 
 
3. PLANO DE AÇÃO POR EIXO ESTRATÉGICO 

O Plano está estruturado em 7 (sete) eixos estratégicos, com 23 (vinte e três) ações rastreáveis aos itens III a XIII do Dispositivo do Acórdão 
AC00-916/2025. Os eixos A a G correspondem, respectivamente, às recomendações III/V, IV, VI/VII/VIII, IX, X/XI/XII, XIII e ao cumprimento 
processual do Acórdão. 

 

Nº 
ITEM 

ACÓRDÃ
O 

AÇÃO / MEDIDA RESPONSÁVEL PRAZO PRODUTO ESPERADO STATUS 

EIXO A — NORMATIZAÇÃO INTERNA E TRANSPARÊNCIA  |  Recs. III e V 

1 III 

Revisar as normas e 
manuais já existentes 

para elaboração do PPA 
(fluxos, calendário, 
responsabilidades), 

atualizá-los conforme as 
recomendações do 

Acórdão e publicá-los 
formalmente no DOM — 
as normas existem mas 
não foram publicadas, 

carecendo de eficácia e 
publicidade perante 

terceiros 

Controladoria + 
PGM + SMF 

Mar/2026 
Decreto/Instrução 

Normativa 
publicado(a) no DOM 

EM ANDAMENTO 

2 III 

Revisar e publicar o 
Manual de 

Procedimentos Internos 
para elaboração, 

acompanhamento e 
avaliação do PPA — 

instrumento já existente; 
a publicação confere 

transparência, 
previsibilidade e 

vinculatividade ao 
processo 

Controladoria + 
SMF 

Abr/2026 
Manual revisado e 
publicado no DOM 

EM ANDAMENTO 

3 V 

Promover atualização 
integral da legislação 
municipal no portal 
oficial: publicar leis, 

decretos e atos dos anos 
faltantes (esp. 2022-

2023), garantindo acesso 
contínuo nos termos do 

art. 8º, §1º, III, LAI 

SMTIC + 
Controladoria 

Abr/2026 
Portal com legislação 

completa; relatório de 
regularização 

A INICIAR 
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Nº 
ITEM 

ACÓRDÃ
O 

AÇÃO / MEDIDA RESPONSÁVEL PRAZO PRODUTO ESPERADO STATUS 

4 V 

Criar rotina permanente 
de publicação de 

legislação no portal, com 
responsável, 

periodicidade e checklist 
de conferência para 

evitar lacunas futuras de 
transparência normativa 

SMTIC + 
Controladoria 

Mai/2026 
Normativo interno + 
fluxo de publicação 

implantado 
A INICIAR 

EIXO B — PARTICIPAÇÃO SOCIAL, ESCUTA PÚBLICA E DEVOLUTIVA  |  Rec. IV (b.1 a b.4) 

5 IV-b.1 

Elaborar e publicar 
normativo inédito 

(Decreto Municipal) 
disciplinando 

formalmente a 
participação social na 
elaboração do PPA: 

regras de convocação, 
publicidade prévia, 

registro de manifestações 
e obrigatoriedade de 

devolutiva — a 
participação já ocorre na 
prática; a norma confere 
legitimidade democrática 

(art. 48, §1º, I, LRF) 

PGM + 
Controladoria 

Abr/2026 
Decreto de 

participação social 
publicado no DOM 

A INICIAR 

6 IV-b.2 

Elaborar demonstrativo 
formal dos 

compromissos, metas e 
entregas/iniciativas 

decorrentes das 
propostas validadas na 

escuta social do PPA 
2022-2025 e do PPA 

2026-2029, com 
indicação expressa de 

incorporação ou não ao 
instrumento 

SMF + 
Controladoria 

Abr/2026 

Demonstrativo 
publicado no portal e 

juntado ao proc. 
TCE/MS 

A INICIAR 

7 IV-b.3 

Divulgar no portal oficial 
o demonstrativo das 

propostas validadas na 
escuta social, em seção 

específica e de fácil 
acesso pelo cidadão, com 
link direto para o PPA e 

para as respectivas ações 
incorporadas 

SMTIC + SMF Mai/2026 
Seção de escuta social 

publicada no portal 
A INICIAR 

8 IV-b.4 

Elaborar e publicar 
relatório contendo 

justificativas 
fundamentadas das 
propostas da escuta 
social que não foram 

incorporadas ao PPA — 
exigência essencial de 

transparência e 
legitimidade democrática 

(art. 48, §1º, I, LRF) 

SMF + 
Controladoria 

Mai/2026 
Relatório de não-

incorporação 
publicado no portal 

A INICIAR 

EIXO C — ESTRUTURA DE PESSOAL, NÚCLEO TÉCNICO E CAPACITAÇÃO  |  Recs. VI, VII e VIII 

9 VI/VII 
Expedir Portaria 

designando formalmente 
SMF + Gabinete Mar/2026 

Portaria de designação 
publicada no DOM 

A INICIAR 
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Nº 
ITEM 

ACÓRDÃ
O 

AÇÃO / MEDIDA RESPONSÁVEL PRAZO PRODUTO ESPERADO STATUS 

os servidores do Núcleo 
Técnico Permanente do 

PPA, com definição 
expressa de 

competências, 
atribuições e carga 

horária dedicada — suprir 
a ausência de relação 

formal de servidores com 
funções para o PPA 

identificada no Acórdão 
(fl. 358) 

10 VI 

Providenciar 
preenchimento de cargos 
vagos ou reclassificação 
funcional para assegurar 
quadro técnico mínimo 

na Secretaria responsável 
pelo PPA, garantindo 

continuidade 
administrativa nas 

transições de gestão 

SMF + RH Jun/2026 
Relatório de 

adequação do quadro 
de pessoal 

A INICIAR 

11 VIII 

Elaborar e implementar 
Plano de Capacitação em 

Planejamento 
Governamental para o 
Núcleo Técnico do PPA: 

elaboração de 
PPA/LDO/LOA, 

monitoramento, 
avaliação, indicadores e 
Marco Legal da Primeira 
Infância — parceria com 

ESESP/MS e ENAP 

Controladoria + 
SMF 

Jun/2026 
Plano de Capacitação 
formalizado; inscrição 

em cursos comprovada 
A INICIAR 

EIXO D — MODELO DE GOVERNANÇA DO PPA  |  Rec. IX 

12 IX 

Elaborar e implementar 
Modelo Formal de 

Governança do PPA: (i) 
fluxograma do processo 

de execução; (ii) 
instâncias internas e de 

apoio; (iii) fluxos de 
informação; (iv) 

processos para avaliação, 
direcionamento e 
monitoramento — 

conforme Referencial 
Básico de Governança do 

TCU (3ª ed., p. 55) 

Controladoria + 
SMF 

Mai/2026 
Documento de 

Governança aprovado 
e publicado 

A INICIAR 

13 IX 

Definir Matriz de 
Responsabilidades das 
secretarias no ciclo de 

planejamento (PPA, LDO, 
LOA), com atribuições 
claras e mecanismos 

formais de articulação 
intersetorial — suprir 

fragmentação de 
competências 

identificada na auditoria 

Controladoria Mai/2026 
Matriz aprovada e 

distribuída a todas as 
secretarias 

A INICIAR 

EIXO E — MONITORAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO PPA  |  Recs. X, XI e XII 
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Nº 
ITEM 

ACÓRDÃ
O 

AÇÃO / MEDIDA RESPONSÁVEL PRAZO PRODUTO ESPERADO STATUS 

14 X 

Regulamentar 
formalmente o sistema 
de monitoramento do 
PPA já existente, por 
Decreto ou Instrução 
Normativa, definindo: 
periodicidade mínima 

semestral; metodologia e 
indicadores; responsáveis 

por secretaria; fluxo de 
coleta e consolidação de 
dados; obrigatoriedade 
de publicação no portal 

Controladoria + 
SMF 

Mai/2026 
Normativo do sistema 

de monitoramento 
publicado no DOM 

EM ANDAMENTO 

15 XI 

Publicar no sítio oficial 
e/ou portal de 

transparência os 
relatórios de 

monitoramento e 
acompanhamento do PPA 

2026-2029, com 
periodicidade mínima 

semestral — 1.º relatório 
referente ao 1.º semestre 

de 2026 

Controladoria + 
SMTIC 

Ago/2026 
1.º Relatório Semestral 

de Monitoramento 
publicado no portal 

A INICIAR 

16 X 

Formalizar a rotina 
trimestral de coleta de 

dados do PPA 2026-2029 
pelas secretarias: 

padronizar formulários, 
definir prazos e 

responsáveis por 
unidade, com previsão de 
sanção administrativa em 

caso de omissão 

Controladoria Jun/2026 
Instrução de Serviço + 

formulários + 
calendário publicados 

A INICIAR 

17 XII 

Elaborar Relatório de 
Avaliação Retrospectiva 
das Metas do PPA 2022-

2025 (previstas × 
cumpridas × revisadas), 

para fins de prestação de 
contas ao TCE/MS — 

suprir ausência 
constatada nos pareceres 

da Controladoria-Geral 
dos exercícios 2019 a 

2023 (proc. 
TC/3618/2020 a 
TC/2733/2024) 

Controladoria + 
Secretarias 

Abr/2026 

Relatório de avaliação 
final do PPA 2022-2025 

protocolado no 
TCE/MS 

A INICIAR 

18 XII 

Incorporar, em ciclo 
ANUAL, a análise das 

metas do PPA 2026-2029 
(grau de execução físico-
financeira por programa) 

nos Pareceres do 
Controle Interno ao 

TCE/MS nas prestações 
de contas de Governo — 
obrigatoriedade do art. 

74, CF/88 

Controladoria 
Anualmente 

(1.ª ed.: 
2026) 

Pareceres anuais de CI 
com seção específica 
de análise de metas 

A INICIAR 

EIXO F — PRIMEIRA INFÂNCIA E PROTEÇÃO À CRIANÇA  |  Rec. XIII  [AÇÃO IMPLEMENTADA — COMPROVAÇÃO NECESSÁRIA] 
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Nº 
ITEM 

ACÓRDÃ
O 

AÇÃO / MEDIDA RESPONSÁVEL PRAZO PRODUTO ESPERADO STATUS 

19 XIII 

IMPLEMENTADO — 
Apresentar ao TCE/MS 

comprovação 
documental da inclusão 

de programas, diretrizes, 
objetivos e metas de 

Primeira Infância no PPA 
2026-2029, LDO e LOA: 

extrato do PPA aprovado 
com destaque dos 

programas pertinentes 
(art. 227, CF/88; Lei nº 

8.069/1990; Lei nº 
13.257/2016) 

SMF + PGM + 
Controladoria 

Mar/2026 

Extrato do PPA 2026-
2029 com programas 
de Primeira Infância 

protocolado no 
TCE/MS 

IMPLEMENTADO 

20 XIII 

Elaborar e publicar 
Relatório de Evidências 
das ações de Primeira 

Infância já em execução, 
com indicadores 

mensuráveis e resultados 
alcançados, subsidiando 

futuros relatórios de 
mensuração dos 

investimentos realizados 

Controladoria + 
Sec. Assistência, 

Educação e 
Saúde 

Abr/2026 

Relatório de evidências 
publicado no portal e 

juntado ao proc. 
TCE/MS 

IMPLEMENTADO 

EIXO G — CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO E GESTÃO PROCESSUAL NO TCE/MS  |  C.I PGM/PMPP nº 0145/2026 — PRAZO: 20/03/2026 

21 
Plano de 

Ação 

Elaborar e protocolar 
junto ao TCE/MS o Plano 
de Ação detalhado, com 
as medidas já adotadas, 

em curso e a serem 
implementadas, 

responsáveis e prazos — 
cumprindo o prazo de 

20/03/2026 (C.I 
PGM/PMPP nº 

0145/2026; Parecer PAR-
4ª PRC-7907/2025 do 

MPC) 

PGM + 
Controladoria + 

SMF 
20/Mar/2026 

Plano de Ação 
protocolado no 
TCE/MS (Proc. 
TC/4431/2024) 

URGENTE 

22 
Monitora

mento 

Elaborar cronograma 
detalhado de 

acompanhamento das 
etapas superadas e 

pendentes, com marcos 
de entrega bimestrais, 
para acompanhamento 
institucional pela PGM 

Controladoria + 
PGM 

Mar/2026 
Cronograma formal 

entregue à PGM com 
marcos e responsáveis 

URGENTE 

23 
Monitora

mento 

Implementar rotina 
mensal de reuniões 

Controladoria × PGM × 
SMF, com atas 

circunstanciadas — 
registrar percentual de 

execução, justificativas de 
atrasos e medidas 

corretivas; relatórios 
bimestrais ao Prefeito 

Controladoria 
A partir de 
Mar/2026 

Atas mensais e 
relatórios bimestrais 
ao Prefeito e à PGM 

URGENTE 

 
4. CRONOGRAMA EXECUTIVO CONSOLIDADO 

Síntese cronológica das principais entregas, por período de execução e eixo estratégico: 
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PERÍODO EIXO ENTREGAS PRINCIPAIS 
RESPONSÁVEL 

PRINCIPAL 
STATUS 

Mar/2026 A, F, G 

• Plano de Ação ao TCE/MS 
(protocolo) • Cronograma para 

PGM + 1ª reunião mensal • 
Portaria do Núcleo Técnico do 

PPA • Revisão de 
normas/manuais (minuta) • 
Comprovação documental 

Primeira Infância 

PGM + Controladoria + 
SMF 

URGENTE 

Abr/2026 A, B, E 

• Publicação de normas e 
manual do PPA no DOM • 

Demonstrativo da escuta social 
• Decreto de participação 

social (minuta) • Relatório de 
avaliação retrospectiva PPA 
2022-2025 • Atualização da 
legislação no portal (anos 
faltantes) • Relatório de 

evidências Primeira Infância 

Controladoria + PGM + 
SMF + SMTIC 

A INICIAR 

Mai/2026 B, C, D 

• Decreto de participação 
social publicado no DOM • 

Demonstrativos e devolutiva 
da escuta social no portal • 

Modelo de Governança do PPA 
aprovado • Matriz de 

Responsabilidades publicada • 
Normativo do sistema de 

monitoramento publicado • 
Rotina permanente de 
publicação legislativa 

implantada 

Controladoria + SMF + 
SMTIC 

A INICIAR 

Jun/2026 C, E 

• Portaria de preenchimento 
de cargos/reclassificação • 

Rotina trimestral de coleta de 
dados do PPA implantada • 

Plano de Capacitação 
formalizado + inscrições 
comprovadas • Início das 

capacitações dos servidores 

SMF + Controladoria + 
RH 

A INICIAR 

Ago/2026 E 

• 1.º Relatório Semestral de 
Monitoramento do PPA 2026-
2029 (jan–jun/2026) publicado 

no portal de transparência 

Controladoria + SMF A INICIAR 

Anual (2026 
em diante) 

E 

• Parecer anual do Controle 
Interno ao TCE/MS com seção 
de análise das metas do PPA 
2026-2029 (grau de execução 

físico-financeira por programa) 

Controladoria A INICIAR 

Permanente E, G 

• Relatórios semestrais de 
monitoramento do PPA 2026-

2029 • Reuniões mensais 
Controladoria × PGM × SMF 

com atas • Relatórios 
bimestrais de progresso ao 

Prefeito e à PGM • Atualização 
contínua da legislação no 

portal 

Controladoria PERMANENTE 

 
5. ESTRUTURA DE GOVERNANÇA DO PLANO DE AÇÃO 

A Controladoria Geral do Município atuará como órgão coordenador central, com as seguintes responsabilidades: 
• Coordenar mensalmente o progresso de cada ação, mantendo registro formal das etapas concluídas e pendentes; 
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• Convocar reuniões técnicas mensais com a SMF e a PGM, com atas contendo: percentual de execução, justificativas de atrasos e medidas 
corretivas; 
• Elaborar relatórios bimestrais de progresso ao Prefeito Municipal, documentando o estágio de cada ação e os riscos identificados; 
• Comunicar formalmente ao TCE/MS, por intermédio da PGM, as evidências de cumprimento de cada recomendação nos prazos 
assinalados; 
• Incorporar a análise do cumprimento das recomendações do Acórdão no próximo Relatório Anual de Controle Interno, encaminhado ao 
TCE/MS na prestação de contas de Governo. 
 
6. NECESSIDADES DE ADEQUAÇÃO ESTRUTURAL E NORMATIVA 

Para pleno atendimento às recomendações, o Município necessita das seguintes providências que dependem de atos do Chefe do Po der 
Executivo ou de outros órgãos: 

 

Nº NECESSIDADE NATUREZA PROVIDÊNCIA URGÊNCIA 

1 
Designação formal por Portaria dos servidores do 
Núcleo Técnico do PPA, com atribuições expressas 

Organizacional Portaria do Prefeito URGENTE 

2 
Aprovação de Decreto normativo regulamentando 
elaboração do PPA, participação social e sistema de 

monitoramento 
Normativa Decreto Municipal URGENTE 

3 
Reestruturação do portal de transparência com seção 
dedicada ao PPA, escuta social e legislação completa 

Tecnológica Demanda à SMTIC A INICIAR 

4 
Preenchimento de cargos vagos ou reclassificação 

funcional para adequação do quadro técnico da SMF 
responsável pelo PPA 

Funcional/RH Ato do Executivo + RH A INICIAR 

5 
Capacitação dos servidores do Núcleo Técnico (PPA, 

LDO, LOA, indicadores, Primeira Infância) via 
ESESP/MS e ENAP 

Capacitação Parceria ESESP + ENAP A INICIAR 

 
7. GESTÃO DE RISCOS 

Principais riscos para o cumprimento do Plano de Ação e as respectivas medidas mitigatórias: 
 

RISCO IMPACTO MEDIDA MITIGATÓRIA RESPONSÁVEL PROB. 

Descumprimento do prazo de 
20/03/2026 para protocolo do 

Plano de Ação no TCE/MS 
CRÍTICO 

Mobilização imediata — reunião de 
alinhamento PGM + Controladoria + 

SMF até 05/03/2026; aprovação 
prioritária pelo Prefeito; protocolo 

com antecedência mínima de 2 dias 
úteis 

Controladoria + PGM ALTA 

Resistência ou omissão das 
secretarias na alimentação de 

dados de execução do PPA 
ALTO 

Instrução de Serviço com prazos 
vinculantes; comunicação formal com 

ciência do Prefeito; inclusão como 
critério de avaliação de desempenho 

setorial 

Controladoria MEDIA 

Ausência de quadro técnico 
adequado após a designação 

formal do Núcleo Técnico 
ALTO 

Remanejamento temporário de 
servidores de outras secretarias; 

parceria com ESESP para capacitação 
emergencial; apoio técnico da 

Controladoria durante a transição 

Controladoria + SMF ALTA 

Incompletude da comprovação 
documental da Primeira Infância 

ao TCE/MS 
MEDIO 

Extrair do PPA 2026-2029 aprovado 
todos os programas com menção a 
Criança e Primeira Infância; quadro-
resumo com lei, programa, meta e 

dotação; revisão pela PGM antes do 
protocolo 

SMF + PGM MEDIA 

Prazo insuficiente para 
implantação do sistema de 

monitoramento antes do 1.º 
relatório semestral 

MEDIO 

Adotar planilha eletrônica 
padronizada como solução provisória 
enquanto o sistema definitivo não é 

implantado, garantindo publicação do 
relatório no prazo 

Controladoria + SMTIC BAIXO 
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8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Plano de Ação será submetido à aprovação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Ponta Porã e, em seguida, encaminhado 
à Procuradoria Geral do Município para protocolo junto ao TCE/MS, impreterivelmente até 20/03/2026, em cumprimento à C.I PGM/PMPP nº 
0145/2026. 
 
Registre-se que as ações classificadas como 'EM ANDAMENTO' ou 'PARCIAL' evidenciam que o Município já dispõe de prática ou estrutura 
subjacente, demandando apenas formalização e publicação — o que demonstra o compromisso da gestão com o ciclo de planejamento, ainda 
que com fragilidades formais a sanar, conforme exige o Acórdão AC00-916/2025. 
 
O Plano será atualizado conforme o avanço das implementações e eventuais novas determinações do TCE/MS, prevalecendo sempre a versão 
mais recente protocolada junto ao órgão de controle externo. 
 

DECRETO Nº 10.657, DE 26 DE MARÇO DE 2026. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada Mara Rosângela Torres Correia para o cargo Assessor Especial de Gabinete, simbolo PEDA-7, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 02 de março de 2026.  
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 26 de março de 2026. 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA/ MESA DIRETORA Nº 001/2026 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO que o art. 25, § 1º, da Lei Orgânica do Município de Ponta Porã dispõe que não perderá o mandato, sendo considerado 
automaticamente licenciado, o Vereador investido no cargo de Secretário Municipal; 
CONSIDERANDO que o art. 26 da Lei Orgânica do Município prevê a convocação do suplente nos casos de vaga ou licença; 
CONSIDERANDO que o art. 114, § 6º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ponta Porã estabelece que o Vereador investido no cargo 
de Secretário Municipal será considerado automaticamente licenciado; 
CONSIDERANDO que o art. 120 do Regimento Interno determina que, em caso de vaga, licença ou investidura no cargo de Secretário Municipal 
ou equivalente, o Presidente da Câmara convocará imediatamente o respectivo suplente; 
CONSIDERANDO que os arts. 52 e 53 do Regimento Interno conferem ao Presidente da Câmara competência para dirigir os trabalhos 
legislativos e administrativos, interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno, empossar suplentes, convocar suplente de Vereador quando 
for o caso e lavrar os atos pertinentes à gestão da Câmara; 
CONSIDERANDO a exoneração do Vereador Thiago Eugênio Vedana do cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, conforme Decreto 
nº 10.670/2026, publicado em 31 de março de 2026; 
CONSIDERANDO que a convocação e o exercício do suplente possuem natureza temporária e acessória, subsistindo apenas enquanto perdurar 
a causa jurídica do afastamento do titular; 
 
DETERMINA: 
 
Art. 1º Fica reconhecida a cessação da licença automática do Vereador Thiago Eugênio Vedana, em razão de sua exoneração do cargo de 
Secretário Municipal, retomando o referido parlamentar o exercício do mandato eletivo perante esta Câmara Municipal. 
Art. 2º Em decorrência do retorno do titular, fica encerrado o exercício temporário do suplente Vanderlei Avelino, que retorna à sua condição 
de suplente de Vereador, sem perda de direitos eventualmente assegurados até a presente data quanto aos atos regularmente praticados no 
período de substituição. 
Art. 3º A reassunção do exercício do mandato pelo Vereador titular produzirá efeitos a partir do dia 01 de abril de 2026, sem necessidade de 
nova investidura originária, por se tratar de retorno ao exercício de mandato não extinto. 
Art. 4º Determino à Secretaria Legislativa que: 
I – proceda às anotações e registros internos pertinentes; 
II – promova a atualização da composição parlamentar e das comissões, se necessário; 
III – dê ciência deste despacho ao Vereador titular, ao suplente, à Mesa Diretora, ao setor de recursos humanos e aos demais setores 
competentes; 
IV – providencie a leitura deste ato no expediente da próxima sessão plenária, para conhecimento do Plenário e registro em ata. 
Art. 5º Publique-se no Diário Oficial e no portal institucional da Câmara Municipal, para os fins de publicidade e transparência administrativa. 
 
Ponta Porã/MS, 31 de março de 2026. 
 

Poder Legislativo 

Aviso 
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Jelson Bernabé 
Presidente da Câmara Municipal de Ponta Porã/MS 

 
 
 

EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 
 
PROCESSO N°002/2026  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2026 
A Câmara Municipal de Ponta Porã, por meio de seu Agente de Contratação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
contratação direta com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Processo Administrativo: nº 002/2026. 
Objeto: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa na Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
materiais destinados à manutenção predial da Câmara Municipal de Ponta Porã/MS, distribuídos entre itens de consumo e equipamentos de 
natureza permanente, nos termos do seu termo de referência. 
Valor Total Estimado: R$ 61.447,67 (sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e sete centavos). 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Período para envio de propostas: de 07 à 09 de abril de 2026. 
As propostas comerciais e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados para o e-mail licitacao@camarapontapora.ms.gov.br 
dentro do prazo estipulado. 
O Termo de Referência completo e demais informações estarão disponíveis no Portal de Transparência da Câmara, no link 
https://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparenciacm/Default.aspx?AcessoIndividual=lnkLicitacoes, e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
 
Ponta Porã/MS, 01 de abril de 2026. 

Jackson Renan Leite de Aguiar 
Agente de Contratação 

 
 
 

PORTARIA N.º 153/2026 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

            
    Dispõe sobre o enquadramento funcional e cumprimento de decisão judicial relativa ao servidor FAGNER APARECIDO DOS SANTOS, e dá 
outras providências. 
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 0800443-11.2024.8.12.0019, que tramitou perante a Comarca de Ponta 
Porã Juizado Especial Adjunto Cível; 
CONSIDERANDO o teor da Lei Municipal n.º 3.468, de 31 de março de 2006, com as alterações promovidas pela Lei Municipal n.º 4.548, de 17 
de fevereiro de 2023, que reestruturou o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração; 
CONSIDERANDO às orientações da Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Ponta Porã quanto à necessidade de regularização da vida 
funcional do servidor e implantação dos índices correspondentes à sua titulação; 
RESOLVE: 
Art. 1º – Em estrito cumprimento à decisão judicial supra mencionada e à legislação municipal vigente, enquadramento salarial do servidor 
FAGNER APARECIDO DOS SANTOS, matrícula nº 387, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, passa a observar a Tabela de 
Vencimentos dos Cargos Efetivos (Anexo III – Nível fundamental – vigias) da Lei n.º 4.548/2023, NÍVEL IV, CLASSE/REFERÊNCIA D, conforme 
titulação acadêmica de pós-graduação lato sensu (correspondência ao NÍVEL V, da revogada Lei 3.468/2006). 
Art. 2º – As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º de março de 2026. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Ponta Porã, 31 de março de 2026. 
 

REGISTRE – SE                    COMUNIQUE – SE                   PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                         Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                           Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

Extrato 
 
 
 
 

Portaria 
 
 
 
 

https://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparenciacm/Default.aspx?AcessoIndividual=lnkLicitacoes
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PORTARIA N.º 154/2026 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Resolve, Determinar 15(Quinze) dias de férias referente ao ano de 2024 para gozo de 06 de abril de 2026 até 20 de abril de 2026 ao servidor: 
Marcel Benitez da Silva – Assessor Parlamentar da Presidência, matricula 2671. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 06 de abril de 2026. 
 
Ponta Porã, 01 de abril de 2026. 
               
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                         Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 

 
PORTARIA N.º 155/2026 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
Resolve, Determinar 15(Quinze) dias de férias referente ao ano de 2025 para gozo de 06 de abril de 2026 até 20 de abril de 2026 ao servidora: 
Joana Merlo de Lima – Coordenador Técnico Jurídico, matricula 1314. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros a partir de 06 de abril de 2026. 
 
Ponta Porã, 01 de abril de 2026. 
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                         Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 

 
PORTARIA N. º156/2026 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
CONSIDERANDO o Art. 1º da Portaria 026/2023: “A Câmara Municipal de Ponta Porã apenas elaborará portaria para os seus servidores quando 
os atestados médicos indicarem período superior a 03 (três) dias, conforme a Lei Municipal n. 4.390 de 25 de Abril de 2019, art. 14, parágrafo 
2º; 
 
RESOLVE:  
 
Designar a partir de 01 de abril de 2026, licença pelo período de 05 (cinco) dias a servidora comissionada Fernanda de Oliveira Palermo – 
Diretor Financeiro, matricula 1091 por motivo de doença, sendo gozada do dia 01 de abril de 2026 até o dia 05 de abril de 2026. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais e financeiros, a partir de 01 de abril de 2026. 
 
Ponta Porã, 01 de abril de 2026. 
 

REGISTRE – SE                    COMUNIQUE – SE                   PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                           Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                               Presidente 
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PORTARIA N. º157/2026 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE  PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 45, IV DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS. 

 
ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ. 
        
CONSIDERANDO que o dia 03 de abril de 2026 (sexta-feira) é feriado nacional “Paixão de Cristo”. 
   
CONSIDERANDO que o art. 322 do Regimento Interno estabelece que não haverá expediente do Legislativo nos dias de ponto facultativo 
decretado pelo Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Estabelece Ponto Facultativo no dia 02 de abril de 2026 (quinta-feira), no âmbito da Câmara de Vereadores do Município de Ponta 
Porã. 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, 01 de abril de 2026. 
 

REGISTRE – SE                COMUNIQUE – SE                   PUBLIQUE – SE 
 

Eder Adelino Fernandes Quintana                          Jelson Bernabé de Oliveira 
1.º Secretário                                                            Presidente 
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